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DECRETO Nº 272/2022 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de 

Souza Júnior, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas por Lei, e de conformidade com as Leis 

Municipais nº 1049/17,  

 

 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

 Art. 1º -Nomear a Srª. Tarini Gabrieli Ghizoni Ferreti, CPF nº 069.381.719-47, 

a partir do dia 03/11/2022 entrar em exercício do cargode agente político de 

Secretário de Turismo e Meio Ambiente, fazendo jus ao vencimento CC1. 

 

                                             Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sapopema, 01de novembro de 2022. 

 

 

Paulo Maximiano de Souza junior 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 272/2022
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Júnior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, e de conformidade com as Leis Municipais
nº 1049/17,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º -Nomear a Srª. Tarini Gabrieli Ghizoni Ferreti, CPF nº
069.381.719-47, a partir do dia 03/11/2022 entrar em exercício
do cargo de agente político de Secretário de Turismo e Meio
Ambiente, fazendo jus ao vencimento CC1.
 
Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 01 de novembro de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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